
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

De iniciativa do Executivo Municipal, o projeto epigrafado que dispõe sobre 

“Concede reajuste de vencimentos aos servidores do magistério, para adequação ao piso 

salarial profissional nacional dos profissionais do magistério público da educação básica, 

nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008 e dá outras providências.” 

 

Submetido à deliberação do Plenário, foi o projeto aprovado nas discussões e 

votações regimentais, sem emendas. 

 

 Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final. 

 

Projeto de Lei nº 008 de 2026 

 

“Concede reajuste de vencimentos aos servidores do magistério, para 

adequação ao piso salarial profissional nacional dos profissionais do 

magistério público da educação básica, nos termos em que preceitua 

a Lei Federal nº 11.738/2008 e dá outras providências”.  

 

O Povo do Município de Alvinópolis, por seus representantes na Câmara Municipal, 

aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2026, reajuste de 1,14% (um inteiro e 

quatorze centésimos por cento), no vencimento base de todos os Profissionais do Magistério 

do Município de Alvinópolis. 

 

Parágrafo Único: Esse reajuste deve ser aplicado conjuntamente ao percentual de 4,26 % 

(quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) a título de revisão geral anual prevista 

no art. 37, X da Constituição da República de 1988 incidentes sobre o vencimento básico 

dos servidores efetivos, estáveis, funções públicas e aos ocupantes de cargos em comissão 

ou de confiança do Poder Executivo do Município de Alvinópolis. 

 

Art. 2º. A adequação prevista no artigo 1º deverá ser implementada de forma integral nos 

vencimentos básicos de cada classe, não prejudicando as progressões funcionais e 

observando os princípios da isonomia e da valorização do profissional da educação.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026.  

 



Secretaria da Câmara Municipal de Alvinópolis, 16 de março de 2026.  
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